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Gabinete da Presidência 

POR TARIA/PRESI N° 021412023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista 
- FETEC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto vgente, 

RESOL VE: 

Art. 10 
 - Designar os servidores Maildes Fabricio Lemos Junior, Assessor 

II e Haro ido Cruz Souza, Assessor 03, para ftscaliar a contratação de empresa 
eípecialiada na prestação de serviços de locação de estrutura de sonoriação de pequeno, médio e 
grande porte, para atender as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, E.rporte e Cultura 
- FETEC, conforme Processo n° 0078/2023 - A. 

Art. 20 
- Esta portaria entrará em v1g0r a partir desta data, revogadas as di.iposiçães em 

contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 01 de Junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI/N° 84/2023 

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
rnenfo Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere os incisos IX e XI do Art. 17 da Lei 
1351/11. 

R E 50 LV E:  

Art. 20  - erpfará em vigor ci partir des- 
ta data, em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO,IURLSMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 02 13/2023 

ART. 1° - Designar o empregado público WILIIAM 
ROCK DE SOUZA BARROS, matrícula 545, como Agente Su-
prido do processo n.° 014389/2023. 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, na uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na dota de 
sua assinatura. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

Boa Vistci-RR, 29 de maio de 2023. 

(assinado digitalmente) 
Sérgio Pilion Guerra 

Diretor Presidente /EMHUR 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 

- 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

- PREFEITURA  MUNICIPAL DE BOA VISTA  
PJNDAÇAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0211/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores Welscherlley de Sou-
za Almeida, Assistente 1 e João Capistrano da Silva Mota, 
Assessor III, para fiscalizar a contratação de serviço de lo-
cação de grupo gerador, para atender as necessidades da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, 
onforme Processo n° 063/202 3 - A. 

Art. 20  - Esta portaria entrará e vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PRFEITUPA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDACPLO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0212/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio 
Lemos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz Souza, Assessor 
03, para fisc&izcir a contratação de serviço de iluminação 
cenica, para atender as necessidades da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura FETEC, conforme Processo 
n°0111/2023 - A. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar os servidores abaixo, dos Cargos 
em Comissões desta Fundação. 

Art. 20 . Nomear os servidores abaixo, dos Cargos 
em Comissões desta Fundação. 
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Art. 3° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de iunho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0214/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 11  - Designar os servidores Mauldes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor lI e Haroldo Cruz Souza, Assessor 03, 
para fiscalizar a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de estrutura de sonoriza-
ção de pequeno, médio e grande porte, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n°  0078/2023 - A. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des- 


